
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 6.133-A DE 2009

Denomina Ponte de Integração Deputado
Tristão da Cunha a ponte sobre o rio
Grande, que liga, na BR-146, as cida-
des de Passos e São João Batista do
Glória, no Estado de Minas Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica denominada Ponte de Integração Deputad o

Tristão da Cunha a ponte sobre o rio Grande, que  l iga,  na

BR-146, as cidades de Passos e São João Batista do Glória, no

Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação.

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2009.

Deputado MENDES RIBEIRO FILHO
Relator


